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A questão social e medidas socioeducativas em meio aberto em tempos de neoliberalismo
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Resumo
O presente artigo tem como objetivo discutir a questão social e as medidas socioeducativas em meio aberto no Brasil, tendo como pano de fundo a conjuntura atual pautada em redução das políticas sociais e punitivismo das populações vulneráveis. O estudo é um recorte bibliográfico da dissertação de mestrado:  Medida Socioeducativa em Meio Aberto: Vivências e Perspectivas de Adolescentes e Jovens. Está amparado pelo materialismo dialético, a partir do exame do objeto de estudo enquanto reflexo das contradições que se originam da base econômica da sociedade capitalista, de profunda iniquidade, na configuração articulada de um Estado mínimo no provimento de políticas sociais e de um Estado Penal enquanto instrumento de contenção da violência social. Diante de tais evidências, torna-se relevante problematizar se o poder público vem cumprindo seu papel na execução das medidas socioeducativas, possibilitando a reinserção na sociedade de adolescentes e jovens.
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Abstract
This article aims to discuss the social issue and socio-educational measures in open environments in Brazil, against the backdrop of the current situation based on the reduction of social policies and punitivism of vulnerable populations. The study is a bibliographic excerpt from the master's dissertation: Socio-educational Measures in Open Environments: Experiences and Perspectives of Adolescents and Young People. It is supported by dialectical materialism, based on the examination of the object of study as a reflection of the contradictions that originate from the economic basis of capitalist society, of profound inequity, in the articulated configuration of a minimal State in the provision of social policies and of a Penal State as an instrument to contain social violence. In view of such evidence, it becomes relevant to question whether the government has been fulfilling its role in the implementation of socio-educational measures, enabling the reintegration of adolescents and young people into society.
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1          INTRODUÇÃO
 Parte-se do pressuposto de que a transição que se operou no âmbito do Estado quando foi superada a fase do capitalismo concorrencial e, consequentemente, ocorre a assunção do capitalismo monopolista, levou a que a questão social, resultante do processo de tensões acumuladas junto às classes trabalhadoras e a necessidade de pactuar condições mínimas de subsistência, fosse relegada à segundo plano frente à “nova” ordem econômica resultante da hegemonia do que veio a se denominar de neoliberalismo.
 No caso brasileiro, o tema das políticas sociais redistributivas, de bem-estar social e da defesa das garantias fundamentais da cidadania é assumido bem tardiamente, mais precisamente na Constituição Federal de 1988, que na década seguinte passa a ser alvo da agenda neoliberal. No presente estudo, problematizamos como a política de atendimento voltado às crianças e adolescentes no Brasil evidencia aspectos contraditórios da sociedade capitalista, na qual interesses divergentes estão em constante disputa, nos diversos momentos da história. 
No percurso metodológico do estudo partimos de uma análise investigativa da realidade sob a perspectiva crítica dialética, uma vez que os interesses antagônicos apresentados, guardam relação com a perpetuação ou transformação da própria realidade vivida. 
Mediante a situação de vulnerabilidade social vivenciada por muitos adolescentes e jovens brasileiros, um dos maiores desafios, seja o de buscar possibilidades de mudança para aqueles que cometeram algum ato infracional. Para tanto, é necessário um exame crítico das políticas governamentais, as quais estruturam, norteiam e levam a execução das medidas adotadas pelo sistema socioeducativo. 
Com efeito, o debate apresentado traz reflexões para o avanço do conhecimento na área, com o propósito de contribuir para a discussão da socioeducação no Brasil dentro do contexto atual, que ameaça a perda de direitos já conquistados. 
2         CAPITALISMO E QUESTÃO SOCIAL

De acordo com Netto (2011, p. 19), é no século XIX, que o capitalismo concorrencial cede espaço ao capitalismo de monopólios e exacerba-se ao “patamar mais alto, o sistema totalizante de contradições que confere à ordem burguesa os seus traços basilares de exploração, alienação e transitoriedade histórica, todos eles desvelados pela crítica marxiana”.
Cabe destacar que de acordo com o pensamento marxiano, a essência humana é historicamente determinada pelas relações sociais de produção vigentes e a mercadoria irá mediar tais relações. No exercício da prática material, o homem ocupa posição central na ontologia do ser social, na medida em que dá centralidade à categoria trabalho para compreensão da sociedade.
 Para Netto (2011), no contexto do capitalismo monopolista, os preços das mercadorias e serviços são elevados, assim como as taxas de lucro nos setores monopolizados, acarretando um consumo abaixo da média e, consequentemente, a redução na taxa de lucros de investimentos gerados pela concorrência. Com o estímulo à inovação tecnológica, ampliou-se o que se denominou de exército industrial de reserva, isto é, a chamada “mão-de-obra” posta à disposição do capital, mas que não é aproveitada no sistema produtivo.
É, portanto, no processo de lutas por ampliação dos direitos civis (liberdades individuais), políticos (participação democrática) e sociais (legislação trabalhista, maior distribuição dos bens produzidos) que surgem as denominadas políticas sociais. Suas origens advêm das mobilizações das classes trabalhadoras em defesa das condições de trabalho, da cidadania e do bem-estar social. O ponto alto dessa inflexão se dá nos pós-guerra, em meados dos anos de 1950, com o advento do Estado do Bem-Estar Social, ancorado em tese que refutam a ausência do Estado nos momentos de crise, defendida pelo economista inglês John Maynard Keynes.
Nesse contexto, o Estado capitalista incorpora a tese e o discurso acerca da questão social, tornando-a uma questão estratégica para a contenção das lutas sociais. Desse modo, o Estado passa a atender, em parte, as demandas da classe trabalhadora, concedendo-lhes algumas benesses, ao mesmo tempo em que assegura a manutenção do sistema vigente.
Essa nova configuração do Estado - intervencionista - pode ser entendida também como uma tentativa de acordo entre burguesia e proletariado, ao mesmo tempo que atende as necessidades do capital, fragiliza e fragmenta o processo de organização da classe trabalhadora e legitima o Estado burguês (Netto, 2011).
Cabe destacar que as primeiras iniciativas reconhecíveis de políticas sociais foram gestadas num processo de confluência dos movimentos de ascensão do capitalismo com a chamada revolução industrial, das lutas de classe e do movimento da intervenção estatal, geralmente situada na passagem do capitalismo concorrencial para o monopolista, evidenciada em sua fase tardia, pós-Segunda Guerra Mundial. (Behring; Boschetti, 2011).

Para as citadas autoras, a observância do Estado enquanto garantidor de direitos é constituído no movimento dialético, no sentido de que quanto maiores são as desigualdades existentes, há um investimento massivo do Estado, inclusive penal, contrapondo-se com o Estado de Direito. 

Neste sentido, existe a necessidade de percebermos as contradições oriundas das relações internas entre fenômeno e essência, para compreendermos, através de uma totalidade concreta, o encadeamento das ações e movimentos, de modo que não seja visualizado apenas o aspecto fenomênico, ou superficial, e não se estabeleça uma visão abstrata da realidade. Perceber as contradições e complexidade que envolve as diversas expressões da questão social, suas múltiplas determinações é um passo para tentar explicá-la.
O fato é que, na segunda metade do século XIX, ocorre um movimento de reação à exploração extenuante, obviamente assentada no aumento da mais valia absoluta, isto é, incremento da extensão do tempo do trabalho. Tal processo não poupava sequer crianças, mulheres e idosos. Dessa maneira, expressões mais características da luta social irrompem de maneira mais “contundente em todas as suas formas, expondo a questão social: a luta dos trabalhadores com greves e manifestações em torno da jornada de trabalho e sobre o valor da força de trabalho” (Behring; Boschetti, 2011, p.54).
O Estado, ao mesmo tempo que atendia, em doses homeopáticas, as demandas da classe trabalhadora, atuava sob a direção do capital, ou seja, no sentido de sua perpetuação. As respostas dadas ao agravamento das desigualdades sociais foram insignificantes ao olhar das classes trabalhadoras, o que levou a sociedade e o mundo a momentos de avanço da barbárie, a exemplo da 2ª Guerra Mundial.
 Concomitantemente, emergia, no contexto do pensamento e do ideário liberal, uma nova ênfase quanto ao acesso aos bens e serviços, deslocando-se não apenas do controle dos meios de produção, para agregar novos conhecimentos, por meio de maior instrução e escolarização, com consequente elevação dos preceitos do mérito individual.
 Tal mudança de paradigma, ainda que não estrutural, irá causar o deslocamento da questão social ao problema da desigualdade e da exploração, para ser tratada no âmbito estatal e pelo direito formal, que discute a igualdade de oportunidades sem que seja levada em consideração a igualdade de condições. (Behring; Boschetti, 2011). Enfim, a gênese da questão social está relacionada ao processo de acumulação ou reprodução ampliada do capital.
Com a superação econômica no Pós II Guerra Mundial, a prioridade dos países capitalistas desenvolvidos, motivada pelo avanço comunista liderado pela extinta União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS), dá início a uma explosão da economia. 
O fordismo, modelo de produção em massa desenvolvido por Henry Ford, espalhou-se para indústrias desses países, enquanto nos EUA já se vivia a tendência, que se alastrou para outros segmentos de produção, desde a construção de habitações a indústria da alimentação. Os bens e serviços eram produzidos em larga escala, dando oportunidade de acesso às minorias. O que antes era luxo, tornou-se o padrão de conforto desejado. A chamada era de ouro3 baseou-se na mais avançada na mais avançada pesquisa científica, que encontrou nesse momento a aplicação prática, a indústria e mesmo a agricultura ultrapassou a tecnologia do século XIX. Nos países desenvolvidos crescia o número de cientistas e engenheiros por habitantes. (Hobsbawm, 2016)
Para o citado autor, o capitalismo do pós-guerra foi uma nova versão do velho sistema, “[...] foi uma espécie de casamento entre liberalismo econômico e democracia social” (Hobsbawm, 2016, p.265).

Mesmo as reformas ocorridas no pós-guerra não atingiram a fundo tal questão, uma vez que havia uma relação de continuidade entre Estado liberal e estado social, não havendo ruptura radical entre o Estado liberal predominante do século XIX e o Estado social capitalista do século XX. No século XX o Estado assumiu uma mudança profunda em sua perspectiva, abrandou os princípios liberais e incorporou orientações social-democratas, porquanto havia um novo contexto socioeconômico e de lutas de classe, fazendo com que assumisse um caráter mais social, com maiores investimentos em políticas sociais, no entanto é preciso ter claro que ambos os momentos têm um ponto em comum, que é reconhecer direitos, sem colocar em xeque os fundamentos do capitalismo. (Behring; Boschetti, 2011).

As expressões da questão social estão, portanto, vinculadas num lastro histórico, surgindo na passagem do capitalismo concorrencial para o capitalismo dos monopólios, momento em que houve um crescimento da concentração e acumulação do capital, com maior apropriação privada dos meios de produção. Nessa perspectiva, o modelo econômico é voltado para concentração de riquezas, tendo um caráter de internacionalização da produção, caracterizado pelo controle dos monopólios. A novidade é que esse Estado precisa intervir numa grande massa industrial de reserva, por meio de políticas sociais, proporcionando uma base de sustentação política e social e estabelecendo um grande consenso, que se dará de formas distintas em determinadas conjunturas.
Essa experiência de bem-estar-estar social, a partir da década de 1970 foi substituída nos países centrais pela corrente do Neoliberalismo político, econômico e social, que aos poucos foi desfazendo as conquistas sociais adquiridas. No caso do Brasil, chegou, com modificações, somente em 1988 pela sanção da nova Constituição
(Sposati,2011).

3      MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO NO BRASIL: AVANÇOS E RETROCESSOS EM TEMPOS DE NEOLIBERALISMO

A possibilidade de concretização de um Estado do Bem-Estar Social, no Brasil, foi testada com a promulgação da Constituição Federal de 1988. É de bom alvitre lembrar que o Brasil mal havia começado a prospectar os mecanismos de proteção e garantia de direitos, quando sobre o país abdicou do ideário do Welfare State e o substituiu pelo receituário neoliberal, nos primeiros governos pós-ditadura militar,4 o que gerou impedimento para o avanço das conquistas sociais, passando a ter um caráter focalizado.
 
Pensar especificamente a situação das crianças e adolescentes em Estados -partes da Convenção sobre os Direitos da Criança, principalmente em países periféricos, como é o caso do Brasil, é discorrer como o capitalismo se deu de forma tardia e como o Estado, mercado e instituições parceiras vão propiciar o desenvolvimento nesse país. 
Mesmo imbuída de diversas contradições, a Constituição de 1988 trazia determinadas condições, e mesmo dispositivos, contra a superexploração da força de trabalho. Nesse fio condutor, com a adoção do ideário neoliberal, o Brasil, na sua particularidade, não vai tratar a questão social a partir da perspectiva do Direito a universalização, mas com políticas cada vez mais focalizadas, perdendo o caráter de totalidade da vida social. 
A responsabilização por seu destino social é imputada ao indivíduo, por esse mesmo Estado, no qual o viés ideológico incorpora o ideário da meritocracia e do empreendedorismo como corolários para uma saída de caráter individualista. Tal marco conservador vai rebater na crescente desigualdade social e nas múltiplas expressões da questão social, inclusive com aumento da pobreza e da violência. Nesse sentido, o Estado penal, irá ocupar um papel central na contenção de distúrbios sociais e responde, também, segundo Wacquant (2012), ao disciplinamento das frações precarizadas da classe trabalhadora.
Nesse sentido, Mota (2010) problematiza: como tratar de uma política de criança e adolescente se o próprio Estado impõe uma moral conservadora, na maioria das vezes com um viés de criminalização da juventude pobre, no sentido de encarcerá-la, desqualificando toda uma legislação vigente voltada para as crianças e adolescentes? 
É necessário destacar ainda que a mídia tradicional tem um papel preponderante nesse processo de criminalização da pobreza, desqualificando toda uma legislação vigente voltada para crianças e adolescentes. Exemplo maior desse enfoque é a discussão sobre a redução da maioridade penal no Brasil, que tem tido um enorme apelo de alas conservadoras da sociedade, com o apoio expressivo dos conglomerados da imprensa. 
No Brasil, vale ressaltar que, qualquer adolescente que cometa ato infracional, a partir de 12 anos de idade, poderá ser responsabilizado nos termos da legislação vigente, sendo executadas as sanções por meio de medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como também, na Lei n° 12.595, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) (BRASIL, 2015), o qual regulamente a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional, alterando a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA). A medida será aplicada de acordo com a capacidade de cumpri-la, as circunstâncias do fato e a gravidade da infração, sendo o Estado responsável pela garantia da execução do que é preconizado no ECA e SINASE.
 É evidente a importância do aparato normativo, desde as normas internacionais, do ECA, da Constituição Federal e do SINASE, para mudança na forma de atendimento do adolescente, tal aparato ao mesmo tempo que oportuniza também impõe mudança. A construção de um novo modelo de atendimento para o jovem infrator implicou num novo olhar, desconstruindo as velhas práticas coercitivas e repressoras. Todavia, existem grandes desafios a serem enfrentados, uma vez que setores conservadores buscam a todo o momento desconsiderar essa nova visão. Neste sentido, para que ocorram mudanças significativas é necessária também sustentabilidade política (Frasseto, 2007).
 O SINASE ratifica o ECA quanto à prioridade da aplicação das medidas socioeducativas em meio aberto, Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), em detrimento das medidas restritivas de liberdade (semiliberdade e internação), que devem ser aplicadas em caráter de excepcionalidade. Dessa forma, o SINASE,
Priorizou a municipalização dos programas de meio aberto, mediante a articulação de políticas intersetoriais em nível local, e a constituição de redes de apoio nas comunidades e, por outro lado, a regionalização dos programas de privação de liberdade a fim de garantir o direito à convivência familiar e comunitária dos adolescentes internos, bem como as especificidades culturais (Sposato, 2007, p.7)
 O processo de municipalização das medidas socioeducativas em meio aberto inseriu a política de assistência social através do Serviço Especializado do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), responsável por prover a atenção socioassistencial e o acompanhamento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto (liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade) (Brasil, 2011).
Contudo, como dito anteriormente, a política repressiva em curso, que acaba por reforçar o processo de reclusão e punição, atinge particularmente os jovens e, principalmente os negros e pobres. Sendo assim,
 O debate que une criminalidade e adolescência tem favorecido uma análise limitada ao ato infracional. Trata-se de uma posição desconectada da integralidade do sujeito e do contexto no qual está inserido a maioria dos adolescentes autores de ato infracional que ingressam no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-SINASE. (Rizzini; Vale, 2014, p.19)

A discussão sobre a redução da maioridade penal no Brasil ainda é presente em 2025, com diferentes propostas e debates em andamento, evidenciando claramente a presença, com significativa representação política, de uma perspectiva punitiva em detrimento de diretrizes de proteção e da aplicação de medidas socioeducativas.
 Vivenciamos no país o auge de um momento de apologia ao encarceramento como solução para as mazelas sociais, na gestão do ex-presidente Bolsonaro, essa tendência revela à face penal do Estado, que deixa de investir em políticas universais e garantidoras de direitos para o conjunto da população tornando-se cada vez mais repressor. 
Diante de tais evidências, como pensar em mudanças nas condições de vida das crianças e adolescentes brasileiros sem alterar a estrutura econômica que propicia uma elevada concentração de renda? De que forma o atendimento voltado aos adolescentes e jovens em medidas socioeducativas em meio aberto cumpre o seu papel, criando condições favoráveis, através de políticas sociais, para que os adolescentes e jovens não reincidam no ato infracional? 
Pensar estratégias de enfrentamento em momentos de crise são necessárias para poder construir caminhos que consigam alcançar efetivamente tal dignidade, tratar a questão da infância e adolescência no enfoque de direitos e trabalhar numa perspectiva de universalização desses direitos, efetivando-os a partir das demandas apresentadas em seu cotidiano, desvelando a realidade e conhecendo-a por dentro da sua essência. 
4        CONSIDERAÇÕES FINAIS
O artigo procurou discutir a questão social e as medidas socioeducativas em meio aberto tendo como pano de fundo as mudanças operadas na estrutura do estado capitalista e, mais recentemente, com a hegemonia do ideário neoliberal.
 As ações de desmonte das políticas sociais universalizantes, as quais vem acompanhadas de um discurso moralizante de defesa de racionalização e maior eficiência da ação do poder público, mal conseguem esconder a opção pelo viés privatista, punitivo e repressivo sobre o conjunto da população vulnerável, em particular as crianças e adolescentes. 
Vivemos um momento em que as ameaças à erosão total de políticas sociais redistributivas, construídas a partir da CF de 1988, ainda que mínimas, estão se tornando realidade. Os desafios postos para quem se coloca no campo progressista brasileiro são imensos, no entanto não existem mudanças sem resistências e sem enfrentamento. 

É imprescindível a elaboração de estratégias e ações na execução da medida socioeducativa em meio aberto, para que adolescentes e jovens tenham condições de reinserção social.
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